
SÚMULA Nº 49 

CEDAE. GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO - GENU.  

“Deve ser observado o disposto no item 12.2 do PCCS da CEDAE que prevê o 
reajuste da gratificação de nível universitário - GENU - na mesma data e no 
mesmo percentual do salário de seus empregados.” 


